
  

Ata da Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de Pirassununga, realizada dia 
22 de janeiro de 2025. Ao vigésimo primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois 
mil e vinte e cinco, às 18 horas, na Sala das Sessões “Dr. Fernando Costa”, teve 
início a Sessão Extraordinária desta Câmara. Presentes os seguintes Vereadores: 
Aidano Aparecido de Souza, Carlos Luiz de Deus, Fabricio Lubrechet, Leandro Del 
Tedesco  Oliveira,  Luciana  Batista,  Mirelle  Cristina  de  Araújo  Bueno,  Reinaldo 
Caridade, Sandra Valeria Vadala Muller, Theo Santos de Souza, Wallace Ananias de 
Freitas Bruno e Wellington Luis Cintra de Oliveira. Aberto os trabalhos e  havendo 
número  legal,  o  Sr.  Presidente,  Vereador  Wallace  Ananias  de  Freitas  Bruno, 
declarou abertos os trabalhos da presente Sessão Extraordinária, convocada  pelo 
Excelentíssimo Senhor  Prefeito  Municipal,  através do Ofícios nº  03/2025,  datado 
17/01/2025,  o  qual  solicitou  ao Vereador  Carlos  Luis  de Deus -  “Carlinhos” que 
procedesse  com  a  leitura  do  referido  documento.  Logo  após  o  Sr.  Presidente 
suspendeu  a  sessão  por  10  minutos  para  discussão  dos  projetos.  Reaberto  os 
trabalhos,  o  Sr.  Presidente  solicitou  ao  Secretário  que  realizasse  a  leitura  do 
Requerimento de urgência: 01) - Requerimento nº 05/2025, de autoria do Vereador 
Wallace Ananias de Freitas Bruno, e subscrito por mais oito edis,  para que seja 
apreciado sob regime de urgência, na presente Sessão Ordinária, o Projeto de Lei n° 
01/2025 de autoria do Executivo Municipal que dispõe sobre reajuste das referências 
iniciais  das  escalas  de  vencimentos  dos  servidores  ativos  e  inativos  do  Poder 
Executivo,  bem  como  dos  recursos  econômicos  financeiros  transferidos  aos 
pensionistas  municipais  beneficiários  do  IPESP.  Aprovado  pelos  vereadores 
presentes. 02) - Requerimento nº 06/2025, de autoria do Vereador Wallace Ananias 
de Freitas Bruno, e subscrito por mais oito edis, para que seja apreciado sob regime 
de urgência, na presente Sessão Ordinária, o Projeto de Lei n° 02/2025 de autoria 
do  Executivo  Municipal  que  dispõe  sobre  reajuste  das  referências  iniciais  das 
escalas  de  vencimentos  dos  servidores  ativos  e  inativos  do  Serviço  de  Água  e 
Esgoto  de  Pirassununga  –  SAEP.  Aprovado  por  unanimidade  dos  vereadores 
presentes.  Em  seguida,  o  Sr.  Presidente,  Vereador  Wallace  Ananias  de  Freitas 
Bruno, deu início à Ordem do Dia relativa ao ato convocatório.  01) – PRIMEIRA E 
SEGUNDA DISCUSSÃO ao  Projeto  de  Lei  n°  01/2025  de  autoria  do  Executivo 
Municipal  que  dispõe  sobre  reajuste  das  referências  iniciais  das  escalas  de 
vencimentos dos servidores ativos e inativos do Poder Executivo, bem como dos 
recursos  econômicos  financeiros  transferidos  aos  pensionistas  municipais 
beneficiários do IPESP. Aprovado por unanimidade dos vereadores presentes. 02) - 
PRIMEIRA E SEGUNDA DISCUSSÃO ao Projeto de Lei n° 02/2025 de autoria do 
Executivo Municipal que dispõe sobre reajuste das referências iniciais das escalas 
de vencimentos dos servidores ativos e inativos do Serviço de Água e Esgoto de 
Pirassununga – SAEP. Em discussão usou da palavra a vereadora Sandra Valéria 
Vadalá Muller – “Sandra Vadalá”, ressaltou que conforme parecer jurídico obtido, o 
impacto financeiro da medida está em conformidade com os artigos 16 e 17 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal. Após ampla discussão com os demais vereadores e o 
corpo jurídico, decidiram votar favoravelmente. Embora a lei exija, em regra, estudo 
de  impacto  financeiro,  a  revisão  geral  anual,  conforme  previsto  no  artigo  17, 
parágrafo sexto, da Lei Complementar 101/2000, e com base no artigo 37, inciso X, 
da Constituição Federal, não se submete a essa exigência específica. Colocado em 
Primeira  e  Segunda  Discussão  o  Projeto  de  Lei  n°  02/2025  foi  aprovado  por 
unanimidade dos vereadores presentes. 03) - PRIMEIRA DISCUSSÃO ao Projeto de 
Lei nº 03/2025 de autoria do Executivo Municipal que visa reajustar o valor do vale-
alimentação concedido aos servidores municipais do Poder Executivo e da Autarquia 
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Municipal, nos termos da Lei no 6.142, de 18 de maio de 2423. Retirado a pedido da 
vereadora Sandra Valéria Vadalá Muller. Neste momento o Sr. Presidente informou 
que diante do pedido de retirada do Projeto de Lei nº 03/2025, feito pela vereadora 
Sandra, gostaria de esclarecer que, caso seja aprovada a retirada, o projeto será 
arquivado. No entanto, em virtude da convocação do Poder Executivo para discutir o 
reajuste do vale-alimentação, considero fundamental que realize essa nova sessão. 
Ressaltou que, conforme a Lei de Responsabilidade Fiscal, é necessário um estudo 
de impacto orçamentário para esse tipo de projeto. Por essa razão, a discussão e 
votação  do  projeto  anterior  foram  suspensas.  Convido  todos  os  vereadores  a 
participarem da sessão extraordinária agendada para o dia 24 de janeiro, às 8h30. A 
pauta será única:  Projeto de Lei  nº  03/2025,  que visa reajustar  o valor  do vale-
alimentação  para  os  servidores  do  Poder  Executivo  e  da  autarquia  municipal, 
conforme a Lei nº 6.142/2023. Essa convocação está sendo realizada nos termos do 
inciso IV do artigo 17 da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso I do 
artigo 102 do Regimento Interno. Terminada a Ordem do Dia, e nada mais havendo 
a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a presente Sessão Extraordinária. E 
para  constar,  Ulisses  Cremasco,  Analista  de  Informática  Secretaria,  digitei  a 
presente ata resumida, a qual é conferida por Dalva Milaré Arruda Lodi,  Diretora 
Legislativa, que após aprovada pelo Plenário segue devidamente assinada.   
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=E1H08011EJ623ZX9 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: E1H0-8011-EJ62-3ZX9

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 A
ta

 -
 1

ª 
S

es
sã

o 
O

rd
in

ár
ia

 d
e 

20
25

 -
 P

R
O

T
O

C
O

LO
:  

- 
 -

  -
 C

H
A

V
E

 P
A

R
A

 V
A

LI
D

A
Ç

Ã
O

: E
1H

0-
80

11
-E

J6
2-

3Z
X

9
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